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        ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA   
       Gabinete do Prefeito 

 

 

Praça Aquinoel Borges, 54 – Centro – Acajutiba – Bahia – CEP: 48360-000 

               Tel/Fax: (75) 3434-2021 – CNPJ: 13.696.521-0001-77 – gapre@acajutiba.ba.gov.br 
 

 

                             DECRETO Nº 029 DE 06 DE MARÇO DE 2023 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,  
 

RESOLVE:  
 

Art.1º- Exonerar, ROSE MARIA RAMOS DE SOUZA MOREIRA, matrícula n° 407, da 
função gratificada, de Diretora Escolar da E.M. Profa. Raimunda Correia dos Santos– FG, da 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;  
 

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA, 06 DE MARÇO DE 2023.  
 

 

 

Alexsandro Menezes de Freitas  
                    Prefeito 
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                           DECRETO Nº 030 DE 06 DE MARÇO DE 2023 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,  
 

RESOLVE:  
 

Art.1º- Exonerar, VALDILENE NERES FARIAS GOMES, matrícula n° 402, da função 
gratificada, de Coordenadora Técnico Pedagógica – FG, da Secretaria de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer;  
 

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA, 06 DE MARÇO DE 2023.  
 

 

 

Alexsandro Menezes de Freitas  
                    Prefeito 
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                               DECRETO Nº 031 DE 06 DE MARÇO DE 2023  
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,  
 

RESOLVE:  
 

 Art.1º- Nomear CRISTINA DE ANDRADE SANTOS, matrícula n° 157, da função 
gratificada, de Coordenadora Pedagógica– FG, da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer;  
 

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA, 06 DE MARÇO DE 2023.  
 

 

 

Alexsandro Menezes de Freitas  
                                                                          Prefeito 
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                               DECRETO Nº 032 DE 06 DE MARÇO DE 2023  
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,  
 

RESOLVE:  
 

 Art.1º- Nomear EDVANIA DA SILVA SOUZA, matrícula n° 434, no cargo de função 
gratificada, de Diretora Escolar da E.M. Profa. Raimunda Correia dos Santos,– FG, da Secretaria 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;  
 

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA, 06 DE MARÇO DE 2023.  
 

 

 

Alexsandro Menezes de Freitas  
                                                                          Prefeito 
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                               DECRETO Nº 033 DE 06 DE MARÇO DE 2023  
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,  
 

RESOLVE:  
 

 Art.1º- Nomear, ROSE MARIA RAMOS DE SOUZA MOREIRA, matrícula n° 407, na 
função gratificada, de Diretora Escolar da E.M. Profa. Raimunda Correia dos Santos– FG, da 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;  
 

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA, 06 DE MARÇO DE 2023.  
 

 

 

Alexsandro Menezes de Freitas  
                                                                          Prefeito 
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                               DECRETO Nº 034 DE 06 DE MARÇO DE 2023  
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,  
 

RESOLVE:  
 

 Art.1º- Nomear, VALDILENE NERES FARIAS GOMES, matrícula n° 402, na função 
gratificada, de Coordenadora Pedagógica – FG, da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer;  
 

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA, 06 DE MARÇO DE 2023.  
 

 

 

Alexsandro Menezes de Freitas  
                                                                          Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA
 - 

CNPJ: 13.696.521/0001-77 - CEP:   .   -    - ACAJUTIBA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 154.236,00

(Cento e cinquenta e quatro mil e duzentos e trinta e seis
reais ), para fins que se especifica e da outras

providências.

DECRETO nº 31 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ACAJUTIBA , no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 68 de 09 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$154.236,00 (Cento 
e cinquenta e quatro mil e duzentos e trinta e seis reais ) a saber:

Dotações Suplementares

0401 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2.005 - Manutenção da Controladoria

3.3.90.14.00 / 1500 - Diarias  -  Civil 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

2.011 - Realização e Promoção de Eventos e Festas Populares

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 26.236,00

Total por Ação: 26.236,00

Total por Unidade Orçamentária: 26.236,00

0602 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.017 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil

3.1.90.13.00 / 1540 - Obrigacoes Patronais 45.000,00

Total por Ação: 45.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 45.000,00

0702 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.025 - Manutenção da Atenção Especializada

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratacao por Tempo Determinado 10.000,00

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 41.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA
 - 

CNPJ: 13.696.521/0001-77 - CEP:   .   -    - ACAJUTIBA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 51.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 51.000,00

1001 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS URBANOS E TRANSPORTE

2.045 - Manutenção da Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo e Transporte

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Total Suplementado: 154.236,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0401 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2.005 - Manutenção da Controladoria

3.1.90.13.00 / 1500 - Obrigacoes Patronais 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

2.012 - Incentivo a Formação Universitária

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 26.236,00

Total por Ação: 26.236,00

Total por Unidade Orçamentária: 26.236,00

0602 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.017 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil

3.3.90.30.00 / 1540 - Material de Consumo 45.000,00

Total por Ação: 45.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 45.000,00
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

0702 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.023 - Manutenção das Estratégias da Atenção Primária

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 45.000,00

3.1.90.91.00 / 1500 - Sentencas Judiciais 6.000,00

Total por Ação: 51.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 51.000,00

1001 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS URBANOS E TRANSPORTE

2.046 - Manutenção e Conservação dos Serviços e da Infraestrutura

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Total Anulado: 154.236,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 28 de fevereiro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ACAJUTIBA, Estado da Bahia, em 28 de fevereiro de 2023.

GILLIANA OLIVEIRA SOUZA
Sec. de Finanças 

CPF: 022.904.325-98

ALEXSANDRO MENEZES DE FREITAS 
Prefeito Municipal

CPF: 012.859.855-75
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 300.000,00

(Trezentos mil reais ), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO nº 35 DE 03 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ACAJUTIBA , no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 68 de 09 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 300.000,00 
(Trezentos mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

1001 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS URBANOS E TRANSPORTE

1.016 - Investimento em Obras Estruturantes

4.4.90.51.00 / 1700 - Obras e Instalacoes 300.000,00

Total por Ação: 300.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 300.000,00

Total Suplementado: 300.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

1001 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS URBANOS E TRANSPORTE

1.015 - Investimento em Pavimentação e Calçamento das Vias Públicas

4.4.90.51.00 / 1700 - Obras e Instalacoes 300.000,00

Total por Ação: 300.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 300.000,00

Total Anulado: 300.000,00
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Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 3 de março de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ACAJUTIBA, Estado da Bahia, em 03 de março de 2023.

GILLIANA OLIVEIRA SOUZA
Sec. de Finanças 

CPF: 022.904.325-98

ALEXSANDRO MENEZES DE FREITAS 
Prefeito Municipal

CPF: 012.859.855-75
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